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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRES. PRUDENTE – DRS XI 

 
Portaria do Diretor nº 008, de 16/09/2021 

 
O Diretor Técnico de Saúde III, do Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente – DRS XI, da 
Coordenadoria de Regiões de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, tendo em vista a Política Nacional de 
Prevenção e Controle do Câncer, Portaria 874/2013, determina o cuidado integral ao usuário de forma 
regionalizada e descentralizada e estabelece que o tratamento do câncer será feito em estabelecimentos de 
saúde habilitados como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (Unacon) ou Centro de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (Cacon), Portarias 140, de 27-02-14 e 1399, de 17-12- 19, que 
redefine os critérios e parâmetros para organização, para garantir a qualidade dos Serviços de Assistência 
Oncológica e a segurança do paciente nos estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS, 
resolve:  
 
Artigo 1º - Instituir o Grupo Condutor Regional da Rede de Oncologia - DRS XI Presidente Prudente. 
 
Artigo 2º - Designar para compor o Grupo Condutor Regional da Rede de Oncologia, os seguintes membros: 
Instituição que representa Membro 
Nome 
Município 
Função 
DRS XI 
Titular 
Gisele Dassie L. Azenha Garrido 
Presidente Prudente 
Diretor Técnico de Saúde I 
Titular 
Marlene Rizo 
Presidente Prudente 
Diretor Técnico de Saúde II 
Titular 
Maria Helena B. Moraes 
Presidente Prudente 
AAB/ Interlocutor Doenças Crônicas 
Titular 
Maria Luiza Rodrigues Braga 
Presidente Prudente 
AAB 
Titular 
Diana T. Shibuya 
Presidente Prudente 
AAB 
Titular 
Aristeo Sanches Junior 
Presidente Prudente 
AAB 
Titular 
Ivani Cordeiro dos santos 
Presidente Prudente 
AAB 
Titular 
Claudia Donisio D. dos Santos Ribeiro 
Presidente Prudente 
AAB Titular 



 

Marcia Helena Bissoli Guadanucci 
Presidente Prudente 
ATSP I 
Titular 
Eliana Olivette 
Presidente Prudente 
Articulador Saúde da Mulher 
Titular 
Cleonice Teresa da Silva Areias 
Presidente Prudente 
Diretor Técnico de Saúde I 
Titular 
Maria Luiza Bravo 
Presidente Prudente 
Diretor Técnico de Saúde I 
Titular 
Cilene Bezerra dos Santos 
Presidente Prudente 
Diretor Técnico de Saúde II 
Suplente 
Eliana Natsumi Hosokawa Kaneki 
Presidente Prudente 
Diretor Técnico de Saúde I 
Titular 
Selma Maria S Correia 
Presidente Prudente 
Diretor Técnico de Saúde I 
GVE-XXI-Presidente Prudente 
Titular 
Ana Paula Lagisck 
Presidente Prudente 
Diretor Técnico de Saúde II 
Suplente 
Silvana Aparecida de Proença 
Presidente Prudente 
ATSP I 
GVE-XXII-Presidente Venceslau 
Titular 
Eliz Marcia da Silva Vruck 
Pres.Venceslau 
Diretor Técnico de Saúde II 
Suplente 
Lucimara Cristina Weller Quintela 
Pres.Venceslau 
ATPAS II 
Região de Saúde 
Membro 
Nome 
Município 
CIR ALTA PAULISTA 
Titular 
Simoni Calça Ucles 
Monte Castelo 
Suplente 
Cleumar Fernandes Cardoso Ribeiro 
Pau D'Alho 
Titular 
Bianca Ellise Piato 
Tupi Paulista 
Suplente 
Cristina Fernandes Bazilio 
Paulicéia 
CIR ALTA SOROCABANA 
Titular 
Renata da Silveira Santos 



 

Alfredo Marcondes 
Suplente 
Glaucia de Andrade Gonçalves Ferario 
Santo Expedito 
Titular 
Adriana Gomes Vitorio Santos 
Presidente Prudente 
Suplente 
Viviani Rocha da Silva 
Pirapozinho 
Titular 
Noeli Guilherme 
Tarabai 
Suplente 
Isabela Uzeloto Fernandes Mingroni 
Anhumas 
CIR ALTO CAPIVARI 
Titular 
Mara Andrea de Lima Andrade 
Nantes 
Suplente 
Andréia Benquique Ojopi Gondo 
Quatá 
CIR EXTREMO OESTE 
Titular 
Regiane Gomes Bonini ZareliI 
Piquerobi 
Suplente 
Paulo Rogério Mendes Oliveira 
Caiuá 
CIR PONTAL DO PARANAPANEMA 
Titular 
Marinalva dos Santos Vieira 
Teodoro Sampaio 
Suplente 
Larissa Martins Alves 
Euclides da Cunha Paulista 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Presidente Prudente, 16 de Setembro de 2021. 
Gisele Dassie Leite Azenha Garrido 
Diretor Técnico de Saúde III – Subst. 

 


